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atender as Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do 
Sul – AC, em favor das empresas vencedoras: P� H� SANTOS OLIVEIRA 
EIRELI, CNPJ nº 19�726�336/0001-64 para os itens: 01 – R$ 650,00, 02 
– R$ 850,00, 04 – R$ 2�450,00, 05 – R$ 3�200,00, 06 – R$ R$ 8�135,00; 
07 – R$ 812,00; 08 – R$ 2�500,00; 09 – R$ 5�600,00; 10 – R$ 45,00; 11 
– R$ 1�066,00; 12 – R$ 1�200,00; 13 – R$ 1�780,00; 14 – R$ 4�200,00; 15 
– R$ 8�400,00; 16 – R$ 380,00; 17 – R$ 145,00; 18 – R$ 190,00; 19 - R$ 
335,00; 20 – R$ 520,00; 21 – R$ 590,00; 22 – R$ 620,00; 23 – R$ 840,00; 
25 – R$ 990,00; 26 - R$ 7,90; 27 – R$ 14,90; 28 – R$ 599,00; 29 – R$ 
39,00; 30 – R$ 4,50; 31 – R$ 3,30; 32 – R$ 215,00; 33 – 335,00; 34 – R$ 
435,00; 35 – R$ 42,00; 36 – R$ 52,00; 37 – R$ 82,00; 38 – R$ 48,00; 
39 – R$ 119,00; 40 – R$ 10�000,00; 41 – R$ 17�000,00�  LEGALMART 
SERVIÇO EM EVENTOS - EIRELI, CNPJ nº 07�204�141/0001-75, para o 
item: 03 – R$ 1�500,00; 24 – R$ 980,00; 
Cruzeiro do Sul - AC, 20 de maio de 2021�

JOÃO PEREIRA DA COSTA
Secretário Municipal de Administração
Decreto nº 003/2021

EPITACIOLÂNDIA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA

PORTARIA Nº 412, DE 20 DE MAIO DE 2021�
“Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio”�
O Prefeito Municipal de Epitaciolândia - AC, SÉRGIO LOPES DE SOU-
ZA, no uso de suas atribuições previstas no Art� 85, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município�
Considerando requerimento formulado pelo servidor, datado de 13 de 
maio de 2021,
RESOLV E: 
Art 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor Francisco Aldo Gonçalo 
de Souza, ocupante do cargo de Agente de Endemias, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, desde 01/06/2015, lotado na Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Saneamento, no período de 01/07/2021 a 28/09/2021, 
referente ao período aquisitivo do quinquênio 01/06/2015 a 31/05/2020�
Art 2º - Esta Portaria entra em vigor, a partir do dia 01 de julho de 2021, 
revogadas as disposições em contrário� 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Epitaciolândia/AC, 20 de maio de 2021�

SÉRGIO LOPES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA

PORTARIA Nº 413, DE 20 DE MAIO DE 2021�
“Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio”�
O Prefeito Municipal de Epitaciolândia - AC, SÉRGIO LOPES DE SOU-
ZA, no uso de suas atribuições previstas no Art� 85, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município�
Considerando requerimento formulado pelo servidor, datado de 14 de 
maio de 2021,
RESOLV E: 
Art 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor João Paulo Martins, ocu-
pante do cargo de Gari, do quadro de pessoal desta prefeitura, desde 
03/03/2005, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turis-
mo, no período de 01/06/2021 a 29/08/2021, referente ao período aqui-
sitivo do quinquênio 03/03/2010 a 02/03/2015�
Art 2º - Esta Portaria entra em vigor, a partir do dia 01 de junho de 2021, 
revogadas as disposições em contrário� 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Epitaciolândia/AC, 20 de maio de 2021�

SÉRGIO LOPES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA

PORTARIA Nº 414, DE 20 DE MAIO DE 2021�
“Dispõe sobre afastamento de servidor”� 
O Prefeito Municipal de Epitaciolândia-AC, SÉRGIO LOPES DE SOU-
ZA, no uso de suas atribuições Legais,
Considerando requerimento formulado pelo servidor, datado de 11 de 
maio de 2021�

R E S O L V E: 
Art�1° - Conceder afastamento sem ônus por um período de 02 (dois) 
anos ao servidor José Ivonaldo da Costa Rodrigues, matrícula 821, 
Agente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Cultura e Es-
porte, compreendendo o período de 10/05/2021 a 10/05/2023�
Art�2° - Esta Portaria entra em vigor, com efeitos retroativos ao dia 10 de 
maio de 2021, revogadas as disposições em contrário�
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Epitaciolândia/AC, 20 de maio de 2021�

SÉRGIO LOPES DE SOUZA
PREFEITO DE EPITACIOLÂNDIA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA
“TRABALHO, DIGNIDADE E CONSTÂNCIA”

EDITAL N ° 004/2021 DE 19 DE MAIO DE 2021� RETIFICA O EDITAL 
Nº 03/2021 DE 17 DE MAIO DE 2021 (DOE/AC Nº 13�047, ps� 80/82) 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
“Torna Público o processo seletivo simplificado destinado à contrata-
ção/designação para exercício da função pública de Médico Plantonis-
ta, Enfermeiro Plantonista e Técnico em Enfermagem Plantonista, para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público da 
Administração Pública Municipal de Epitaciolândia-AC, nos termos da 
Lei Municipal nº 420, de 14 de abril de 2021”�
SÉRGIO LOPES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Epitaciolândia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Legislação em vigor, e
CONSIDERANDO a comprovação da necessidade de contratação/
designação da função pública de Médico Plantonista, Enfermeiro Plan-
tonista e Técnico em Enfermagem Plantonista, para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público da Administração 
Pública Municipal de Epitaciolândia, nos termos da Lei Municipal nº� 
420, de 14 de abril de 2021,
RESOLVE: 
TORNAR PÚBLICO, por meio do presente Edital, o processo seletivo 
simplificado, destinado à contratação/designação, por tempo determina-
do, das funções pública de Médico Plantonista, Enfermeiro Plantonista, 
Técnico em Enfermagem Plantonista, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público da Administração Pública Mu-
nicipal de Epitaciolândia-Ac, nos termos da Lei Municipal nº 420/2021� 
O Processo Seletivo Simplificado (PSS) a que se refere este Edital é o 
previsto na Lei Municipal nº 420/2021, não se constituindo em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, conforme determina o art� 37, 
inciso II da Constituição da República� 
1� DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 
1.1 Compreende-se processo de seleção simplificada, para os fins des-
te Edital, a inscrição, classificação, chamada e contratação/designação 
de profissionais habilitados para as funções pública de Médico Plan-
tonista, Enfermeiro Plantonista, Técnico em Enfermagem Plantonista� 
1.2 Caberá à Comissão de Organização do Processo Seletivo Simplifi-
cado e de Avaliação e Julgamento, especialmente designada para esse 
fim, a coordenação geral, organização, realização e deliberação sobre 
seleção de candidatos no processo seletivo simplificado. 
1�3 O chamamento dos candidatos obedecerá à ordem crescente de 
classificação e ocorrerá de acordo com a necessidade da administração 
pública municipal, para atender eventuais ausências dos profissionais 
que trabalham em regime de horas fixas, bem como para atuarem em 
atividades extraordinárias da Secretaria Municipal de Saúde�
1.4 Os candidatos classificados exercerão suas funções unicamente em regi-
me de plantão, de acordo com a necessidade da administração pública mu-
nicipal�
1�5 O período de validade deste Edital vigorará enquanto perdurar a 
necessidade emergencial� 
2� DO LOCAL E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES 
2�1 DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições serão realizadas presencialmente (o candidato ou procu-
rador) na Sede da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no 
período de 20 e 25 de maio de 2021, no horário de 07h as 12h, mediante 
preenchimento de formulário pelo candidato, e junção do Anexo I deste 
Edital, bem como demais documentações solicitadas�
2.1.1 Após a data fixada neste edital, não mais serão recebidas quais-
quer inscrições, sob qualquer condição ou pretexto;
2�1�2 Não será admitida inscrição condicional ou provisória, sem a apre-
sentação de toda documentação exigida;
3�  REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO E INVESTIDURA: 
Ter idade mínima de 18 anos completos na data da inscrição; 
Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto permanente 
no Brasil; 
Estar quite com obrigações eleitorais; 

Italita
Destacar
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Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos� 
Possuir aptidão física e mental� 
Quando do sexo masculino, ter documento que comprove estar em dia 
com as obrigações militares; 
Ter concluído o nível de escolaridade exigido para a função e ter o 
registro no órgão competente, quando para o exercício da profissão 
o mesmo for exigido� 
Para inscrever-se, o candidato deverá no período de divulgação e ins-
crição, ler na íntegra o Edital e preencher o Formulário de Inscrição, no 
qual declarará estar ciente das condições exigidas para admissão e das 
normas expressas no Edital� 
Ter disponibilidade de tempo para exercer suas atividades, conforme 
carga horária descrita neste edital; 
Documentação comprobatória dos requisitos mínimos necessários 
conforme; 
Não estar entre as vedações descritas no subitem anterior� 
3�1� Não será aceita a inscrição do mesmo candidato em mais de um 
cargo/função que trata o presente edital� 
3�2� É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o completo 
e correto preenchimento dos dados de inscrição, não se responsabi-
lizando a municipalidade por eventuais prejuízos causados pelo pre-
enchimento incorreto dos dados de inscrição, nem pela inscrição não 
efetivada por motivos de ordem técnica, de falhas de comunicação ou 
outros que impossibilitem a efetivação da inscrição�
3�3� O Candidato responde pela veracidade do conteúdo das informa-
ções que apresentar, respondendo civil, criminal e/ou administrativa-
mente em caso de falsidade ou inconsistência das informações� 
3�4� A constatação de falsidade documental, a qualquer tempo, induzirá 
na desclassificação do inscrito/selecionado ou na rescisão do contrato 
administrativo, se já celebrado, sem prejuízo das sanções administrati-
vas, civis e/ou criminais cabíveis� 
4� DA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO PROCESSO 
SELETIVO 
4�1� Documentos obrigatórios para efetivação da inscrição no Processo 
Seletivo: 
a) Formulário de inscrição devidamente preenchido e assinado; 
b) Currículo;
c) RG; 
d) CPF; 
e) Carteira do Conselho de Classe para os cargos que a lei exige; 
f) Comprovação de tempo de serviço (contrato de trabalho, carteira de 
trabalho, declaração do empregador) 
4�1�1� O candidato deverá apresentar os documentos comprobatórios 
dos dados e experiências declarados no formulário de inscrição e no 
currículo�
4.1.2. O candidato deverá, obrigatoriamente, indicar na ficha de inscri-
ção, a opção de função�
4�1�3� Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração 
de função� 
5� REQUISITOS, DO NÚMERO DE VAGAS E DO VENCIMENTO DAS 
FUNÇÕES PÚBLICAS 
5.1 - Será realizada seleção para a função especificada no quadro a 
seguir: 

FUNÇÃO VAGA CADASTRO 
DE RESERVA

REMUNE-
RAÇÃO PRÉ-REQUISITO

Médico Plantonista 
12h - 8  700,00 Profissional de ní-

vel superior com-
pleto em Medici-
na, com Registro 
no conselho da 
classe�

Médico Plantonista 
06h 1 10  350,00

Enfermeiro Planto-
nista 12h - 7  300,00 Profissional de 

nível superior 
completo em En-
fermagem, com 
Registro no con-
selho da classe�

Enfermeiro Planto-
nista 06h 1 8  150,00

Técnico e Enfer-
magem Plantonista 
12h

- 7  200,00
Profissional de 
portador de curso 
técnico em enfer-
magem, com Re-
gistro no conselho 
da classe�

Técnico e Enferma-
gem Plantonista 06h 1 6  100,00

  
6� DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO
6.1 A classificação do Processo Seletivo dar-se-á mediante somatório 
de pontos da contagem de títulos e da experiência comprovada;
6�2 Para contagem de títulos e experiência comprovada na função se-
rão considerados os descritos nos quadros abaixo:

CRITÉRIOS ESPECIFICAÇÃO PONTOS

TÍTULOS*
Especialização* 1,0 (um vírgula zero)

Mestrado 1,5 (um vírgula cinco)
Doutorado 3,0 (três vírgula zero)

EXPERIÊNCIA 
COMPROVADA

Até 12 meses 1,0 (um vírgula zero)
De 13 meses até 24 meses 1,5 (um vírgula cinco)
De 25 meses até 36 meses 2,0 (dois vírgula zero)
De 37 meses até 48 meses 2,5 (dois vírgula cinco)
De 49 meses até 60 meses 3,0 (três vírgula zero)

Acima de 60 meses 3,5 (três vírgula cinco)

6.3 Somente serão pontuados os Certificados de Conclusão de curso 
de pós-graduação, em nível de especialização, na área de atuação re-
lacionada ao cargo/função a que o candidato concorrer, bem como com 
carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas e, em nível de 
mestrado e doutorado, na área de concentração relacionada�
6.4 Para fins de pontuação por experiência será considerado todo o 
período de experiência apresentado na função exigida para o cargo, 
sendo os períodos trabalhados de forma concomitantes contabilizados 
uma única vez�
7� DO REGIME, DIREITOS E DEVERES DA CONTRATAÇÃO TEMPO-
RÁRIA 
7�1� Os servidores contratados/designados temporariamente com base 
neste Edital submeter-se-ão ao regime de direito público de natureza 
administrativa, sendo admitidos para exercerem funções e não cargos 
existentes na estrutura de pessoal do Município, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 420/2021, observando o seguinte: 
I - inexistência de vínculo empregatício ou estatutário com a Adminis-
tração Municipal; 
II - inexistência de estabilidade de qualquer tipo; 
III - sujeição absoluta dos contratados aos termos da Lei Municipal nº 
420/2021, do Contrato e das normas Editadas pela Administração em 
relação à contratação temporária; 
IV - possibilidade de rescisão unilateral dos contratos sempre que se 
configurar desnecessária a continuação dos serviços, ou por cometi-
mento de faltas disciplinares, sem direito a qualquer indenização� 
8� COMPROVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA PARTICIPAR DO PSS 
8�1� COMPROVAÇÃO E ANÁLISE DOS REQUISITOS DE INVESTIDU-
RA NO CARGO E INFORMAÇÕES CURRICULARES
8.1.1. Nesta etapa, a Comissão Interna do Processo Seletivo, verifica-
rá se o interessado atende aos requisitos qualificatórios exigidos pela 
Secretaria Municipal de Saúde para o exercício das atividades laborais 
referentes à função para a qual se inscreveu, bem como se anexou toda 
a documentação exigida neste Edital; 
8�1�2� Esta etapa se constitui em fase ELIMINATÓRIA E CLASSIFICA-
TÓRIA devido à verificação da Comissão Interna do Processo Seletivo, 
dos requisitos exigidos para exercício das atividades laborais referentes 
à função para a qual o candidato se inscreveu, seguida da análise cur-
ricular, que será pontuado somente mediante comprovação documental 
das informações declaradas no currículo�
8�1�3� Não serão computados pontos aos itens exigidos a título de re-
quisito de investidura, nem as informações declaradas no currículo sem 
documento comprobatório�
9� DOS RECURSOS 
9�1� Os recursos serão dirigidos a Comissão de Organização, que sobre 
eles decidirá�
9�2� Será de inteira responsabilidade da Secretaria da Administração a 
realização dos demais atos, funções e atribuições necessárias ao per-
feito funcionamento e a realização do Processo Seletivo�
10� DO RESULTADO FINAL 
10�1� Transcorrido o prazo sem a interposição de recursos ou ultimado 
os seus julgamentos, a Comissão de Organização do Processo Seletivo 
Simplificado encaminhará o resultado do processo seletivo para o Pre-
feito Municipal homologar; 
10�2� No caso de empate será observado o critério o de maior idade� 
10.3. O resultado final do PSS será disponibilizado no site eletrônico do 
município de Epitaciolândia www.epitaciolandia.ac.gov.br,  diário oficial 
do Estado do Acre, e murais de publicação da Prefeitura Municipal e 
Secretaria de Saúde; 
10.4. O ato de homologação do Processo Seletivo Simplificado surtirá seus 
efeitos legais a partir de sua publicação no Diário Oficial do Epitaciolândia; 
10�5� A convocação de selecionado para assinatura de Contrato Admi-
nistrativo, se dará por meio de publicação do ato de convocação no 
Diário Oficial do Acre. 
11� DISPOSIÇÕES FINAIS 
11.1. A validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 12 meses, contado 
da data de sua homologação, podendo por prorrogado por interesse público; 
11.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos 
apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial 
na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e des-
qualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuí-
zo de medidas de ordem administrativa, cível e criminal; 



111DIÁRIO OFICIALNº 13.049111    Sexta-feira, 21 de maio de 2021

11�3� É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publica-
ção/divulgação de todos os atos/editais/anexos/comunicados/convoca-
ções, referentes a este processo seletivo simplificado. 
11�4� É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato acom-
panhar todas as publicações e convocações sobre o certame, as 
quais serão divulgadas na página eletrônica oficial do Município de 
Epitaciolândia/AC www�epitaciolandia�ac�gov�br e no quadro de avi-
sos da Secretaria Municipal de Saúde de Epitaciolândia e Sede da 
Prefeitura� 
Epitaciolândia – Acre, 19 de maio de 2021�

SÉRGIO LOPES DE SOUZA
PREFEITO DE EPITACIOLÂNDIA

FEIJÓ

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

TERMO ADITIVO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002/2021
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ, denominada CON-
TRATANTE, e a empresa V M F DINIZ EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº� 
24�661�053/0001-11 denominada CONTRATADA� 
OBJETO: A contratante e o contratado acordam entre si o aditivo de 
itens, referente ao Contrato de (Contratação de Empresa Especializa-
da na Realização de Consultas Médicas Ambulatoriais, para atender as 
necessidades do município de Feijó-Acre) Nº 070/2020 de 31/08/2020 
a partir de 14/05/2021 permanecendo inalteradas as demais cláusulas 
do presente contrato�
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 07/2019
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2021

KIEFER ROBERTO CAVALCANTE LIMA
PREFEITO/CONTRATANTE
VANDA MARIA FERREIRA DINIZ
CONTRATADA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ

TERMO ADITIVO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 002/2021
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ, denominada CON-
TRATANTE, e a empresa V M F DINIZ EIRELI, inscrita sob o CNPJ nº� 
24�661�053/0001-11 denominada CONTRATADA� 
OBJETO: A contratante e o contratado acordam entre si o aditivo de 
itens, referente ao Contrato de (Contratação de empresa especializada 
na realização de exames médicos sob demanda, para atender as ne-
cessidades do município de Feijó-Acre) Nº 069/2020 de 31/08/2020 a 
partir de 14/05/2021 permanecendo inalteradas as demais cláusulas do 
presente contrato�
MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº 06/2019
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2021

KIEFER ROBERTO CAVALCANTE LIMA
PREFEITO/CONTRATANTE
VANDA MARIA FERREIRA DINIZ
CONTRATADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIJÓ     
                                                                 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 014/2021 - PMF
A Prefeitura Municipal de Feijó, em cumprimento ao disposto no 
§ 2º do Art� 15 da Lei 8�666/93 e no Art� 10 do Decreto Federal nº 
7�892/2013 e suas alterações, e conforme o Pregão Presencial 
SRP nº 012/2020 – Objeto: Aquisição de Material de Consumo 
em Geral (Gêneros Alimentícios)� FORNECEDOR: D L RAMOS, 
inscrito no CNPJ Nº 05�146�814/0001-52, com sede na Rua João 
Pessoa, Nº 24, complemento Vila Ivonete, Bairro Conj� Solar, 
CEP: 69�918-606, Rio Branco - Acre, vencedor do certame com o 
menor preço por item�
DATA DE ASSINATURA: 10/05/2021� VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES�   

ASSINAM: KIEFER ROBERTO CAVALCANTE LIMA/PREFEITO 
MUNICIPAL/CONTRATANTE e o Sr� DERLI LUIZ RAMOS/ 
FORNECEDOR�

JORDÃO

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JORDÃO
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 092/2021   
“Dispõe sobre a Nomeação do Sr�° Daniel de Mendonça Freire, ao cargo 
de Sub-Procurador do município de Jordão e dá outras providências�”
O Prefeito Municipal de Jordão – Acre, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei, 
Considerando a Lei Municipal n°037/2013, alterada pela lei municipal 
n°034/2019, que instituem respectivamente os cargos de Procurador Geral 
e Sub-Procurador do Departamento Jurídico do Município de Jordão�
RESOLVE: 
Art� 1º -  Nomear o Senhor Daniel de Mendonça Freire, portador do RG 
n° 10458344– SEP/AC e CPF nº962�112�292-91, para o Cargo de Sub-
-procurador do Departamento Jurídico do município de Jordão-Acre�   
Art� 2º -    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação�
Registre-se, publique-se e cumpra-se� 
Jordão - Acre, quinta-feira, 20 de maio de 2021�

Naudo Ribeiro
Prefeito de Jordão/Acre

MÂNCIO LIMA

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2021�
PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 010/2021
VALIDADE: 12 (Doze meses) a partir da data de assinatura� 
OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Material de 
construção, elétrico, hidráulico e ferramentas�
CONTRATADO: F� ALMEIDA DE OLIVEIRA, Sob nº CNPJ: 20�046�721/0001- 40�
Mâncio Lima/AC, 10 de maio de 2021� 

ASSINAM: Isaac de Souza Lima e a Sra� Suiane de Franca Ferreira RG: 
435153 SSP/AC

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 024/2021�
PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 010/2021
VALIDADE: 12 (Doze meses) a partir da data de assinatura� 
OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Material de 
construção, elétrico, hidráulico e ferramentas�
CONTRATADO: JAPIIM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃO 
LTDA, Sob nº CNPJ: 17�604�371/0001-85�
Mâncio Lima/AC, 10 de maio de 2021�

ASSINAM: Isaac de Souza Lima e a Sra� Maria Janete Carvalho 
Rodrigues RG: 374650 SJSP/AC

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 025/2021�
PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 010/2021
VALIDADE: 12 (Doze meses) a partir da data de assinatura� 
OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Material de 
construção, elétrico, hidráulico e ferramentas�
CONTRATADO: V� E K� PALOMBO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, 
Sob nº CNPJ: 16�807�046/0001-57�
Mâncio Lima/AC, 10 de maio de 2021� 

ASSINAM: Isaac de Souza Lima e o Sr� Lelo Salenko da Silva Braga 
RG: 10025820 SEPC/AC

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE MÂNCIO LIMA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 026/2021�
PREGÃO PRESENCIAL PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 
Nº 010/2021
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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA

PORTARIA Nº 407, DE 18 DE MAIO DE 2021�
“Dispõe sobre Concessão de Licença Prêmio”.
O Prefeito Municipal de Epitaciolândia - AC, SÉRGIO LOPES DE SOU-
ZA, no uso de suas atribuições previstas no Art� 85, inciso VI da Lei 
Orgânica do Município�
Considerando requerimento formulado pela servidora, datado de 11 de 
maio de 2021,
RESOLV E:
Art 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora Altina de Araújo Gonza-
ga, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, do quadro de 
pessoal desta prefeitura, desde 03/05/2010, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Saneamento, no período de 01/06/2021 a 29/08/2021, 
referente ao período aquisitivo do quinquênio 03/05/2015 a 02/05/2020�
Art 2º - Esta Portaria entra em vigor, a partir do dia 01 de junho de 2021, 
revogadas as disposições em contrário� 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se
Epitaciolândia/AC, 18 de maio de 2021�

SÉRGIO LOPES DE SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA

EDITAL N ° 003/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
“Torna Público o processo seletivo simplificado destinado à contrata-
ção/designação para exercício da função pública de Médico Plantonis-
ta, Enfermeiro Plantonista e Técnico em Enfermagem Plantonista, para 
atender à necessidade temporária de excepcional interesse público da 
Administração Pública Municipal de Epitaciolândia-AC, nos termos da 
Lei Municipal nº 420, de 14 de abril de 2021”.
SÉRGIO LOPES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Epitaciolândia, no 
uso de suas atribuições que lhe confere a Legislação em vigor, e
CONSIDERANDO a comprovação da necessidade de contratação/
designação da função pública de Médico Plantonista, Enfermeiro Plan-
tonista e Técnico em Enfermagem Plantonista, para atender à neces-
sidade temporária de excepcional interesse público da Administração 
Pública Municipal de Epitaciolândia, nos termos da Lei Municipal nº� 
420, de 14 de abril de 2021,
RESOLVE:
TORNAR PÚBLICO, por meio do presente Edital, o processo seletivo 
simplificado, destinado à contratação/designação, por tempo determina-
do, das funções pública de Médico Plantonista, Enfermeiro Plantonista, 
Técnico em Enfermagem Plantonista, para atender à necessidade tem-
porária de excepcional interesse público da Administração Pública Mu-
nicipal de Epitaciolândia-Ac, nos termos da Lei Municipal nº 420/2021�
O Processo Seletivo Simplificado (PSS) a que se refere este Edital é o 
previsto na Lei Municipal nº 420/2021, não se constituindo em concurso 
público de provas ou de provas e títulos, conforme determina o art� 37, 
inciso II da Constituição da República�
1 1 – DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 – Compreende-se processo de seleção simplificada, para os fins des-
te Edital, a inscrição, classificação, chamada e contratação/designação de 
profissionais habilitados para as funções pública de Médico Plantonista, 
Enfermeiro Plantonista, Técnico em Enfermagem Plantonista�
1.2 – Caberá à Comissão de Organização do Processo Seletivo Simplifi-
cado e de Avaliação e Julgamento, especialmente designada para esse 
fim, a coordenação geral, organização, realização e deliberação sobre 
seleção de candidatos no processo seletivo simplificado.
1�3 – O período de validade deste Edital vigorará enquanto perdurar a 
necessidade emergencial�
2 DO LOCAL, HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES E DOCUMENTAÇÃO EXI-
GIDA NO PROCESSO SELETIVO
2�1 – DAS INSCRIÇÕES
As inscrições serão realizadas presencialmente (o candidato ou procu-
rador) na Sede da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento, no 
período de 20 e 21 de maio de 2021, no horário de 07h as 12h e das 14h 
às 17h, mediante preenchimento de formulário pelo candidato, e junção 
do Anexo I deste Edital, bem como demais documentações solicitadas�
2.1.1 – Após a data fixada neste edital, não mais serão recebidas quais-
quer inscrições, sob qualquer condição ou pretexto;
 2�1�2 – Não será admitida inscrição condicional ou provisória, sem a 
apresentação de toda a documentação exigida;
2�2 DA DOCUMENTAÇÃO
2�2�1 O candidato deverá apresentar os seguintes documentos, o Anexo 
I deste Edital, conjuntamente com os documentos comprobatórios dos 
dados e experiências declarados, no formulário de inscrição�

2�2�1�1 Documentos obrigatórios para efetivação da inscrição no Pro-
cesso Seletivo:
a� Anexo I devidamente preenchido e assinado;
b� RG;
c� CPF;
d� Carteira do Conselho de Classe para os cargos que a lei exige;
e� Comprovação de tempo de serviço (contrato de trabalho, carteira de 
trabalho, declaração do empregador)
2.2.2. O candidato deverá, obrigatoriamente, indicar na ficha de inscri-
ção, a opção de função�
2�2�2�1� Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para 
alteração de função�
2�2�2�2� O candidato que não juntar ao formulário toda a documentação exi-
gida no subitem 2�2�1�1, será AUTOMATICAMENTE DESCLASSIFICADO�
2�2�3� São requisitos para a inscrição e investidura:
a) Ter idade mínima de 18 anos completos na data da inscrição;
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado ou estrangeiro com visto 
permanente no Brasil;
c) Estar quite com obrigações eleitorais;
d) Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos�
e) Possuir aptidão física e mental�
f) Quando do sexo masculino, ter documento que comprove estar em 
dia com as obrigações militares;
g) Ter concluído o nível de escolaridade exigido para a função e ter o 
registro no órgão competente, quando para o exercício da profissão o 
mesmo for exigido�
h) Para inscrever-se, o candidato deverá no período de divulgação e 
inscrição, ler na íntegra o Edital e preencher o Formulário de Inscrição, 
no qual declarará estar ciente das condições exigidas para admissão e 
das normas expressas no Edital�
i) Ter disponibilidade de tempo para exercer suas atividades, conforme 
carga horária descrita neste edital;
j )  Documentação comprobatór ia dos requis i tos mínimos ne-
cessár ios conforme;
k) Não estar entre as vedações descritas no subitem anterior�
2�2�4� Não será aceita a inscrição do mesmo candidato em mais de um 
cargo/função que trata o presente edital�
2�2�5� É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato o completo 
e correto preenchimento dos dados de inscrição, não se responsabi-
lizando a municipalidade por eventuais prejuízos causados pelo pre-
enchimento incorreto dos dados de inscrição, nem pela inscrição não 
efetivada por motivos de ordem técnica, de falhas de comunicação ou 
outros que impossibilitem a efetivação da inscrição�
2�2�6� É de inteira e exclusiva responsabilidade do candidato acompa-
nhar todas as publicações e convocações sobre o certame, as quais 
serão divulgadas na página eletrônica oficial do Município de Epitacio-
lândia/AC http//epitaciolandia�ac�gov�br e no quadro de avisos da Secre-
taria Municipal de Saúde de Epitaciolândia e Sede da Prefeitura�
2�2�7� O Candidato responde pela veracidade do conteúdo das infor-
mações que apresentar, respondendo civil, criminal e/ou administrativa-
mente em caso de falsidade ou inconsistência das informações�
2�2�8� A constatação de falsidade documental, a qualquer tempo, induzi-
rá na desclassificação do inscrito/selecionado ou na rescisão do contra-
to administrativo, se já celebrado, sem prejuízo das sanções administra-
tivas, civis e/ou criminais cabíveis�
3 REQUISITOS, DO NÚMERO DE VAGAS E DO VENCIMENTO DAS 
FUNÇÕES PÚBLICAS
3.1 – Será realizada seleção para a função especificada no quadro a seguir:
FUNÇÃO VAGA CADASTRO DE RESERVA REMUNERAÇÃO 
Pré-Requisito
Médico Plantonista 12h – 8 700,00 Profissional de nível superior com-
pleto em Medicina, com Registro no conselho da classe�
Médico Plantonista 06h 1 10 350,00
Enfermeiro Plantonista 12h – 7 300,00 Profissional de nível superior 
completo em Enfermagem, com Registro no conselho da classe�
Enfermeiro Plantonista 06h 1 8 150,00
Técnico e Enfermagem Plantonista 12h – 7 200,00 Profissional de portador 
de curso técnico em enfermagem, com Registro no conselho da classe�
Técnico e Enfermagem Plantonista 06h 1 6 100,00
4� DO REGIME, DIREITOS E DEVERES DA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA
4�1� Os servidores contratados/designados temporariamente com base 
neste Edital submeter-se-ão ao regime de direito público de natureza 
administrativa, sendo admitidos para exercerem funções e não cargos 
existentes na estrutura de pessoal do Município, nos termos da Lei Mu-
nicipal nº 420/2021, observando o seguinte:
I – inexistência de vínculo empregatício ou estatutário com a Adminis-
tração Municipal;
II – inexistência de estabilidade de qualquer tipo;
III – sujeição absoluta dos contratados aos termos da Lei Municipal nº 
420/2021, do Contrato e das normas Editadas pela Administração em 
relação à contratação temporária;

Italita
Destacar
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IV – possibilidade de rescisão unilateral dos contratos sempre que se configurar desnecessária a continuação dos serviços, ou por cometimento de 
faltas disciplinares, sem direito a qualquer indenização�
5� COMPROVAÇÕES NECESSÁRIAS PARA PARTICIPAR DO PSS
5�1� COMPROVAÇÃO E ANÁLISE DOS REQUISITOS DE INVESTIDURA NO CARGO
5.1.1. Entende-se como análise do Requisito de Investidura a confirmação ou não de que o candidato possui o pré-requisito exigido para concorrer 
à vaga ofertada. Nesta etapa, a Comissão Interna do Processo Seletivo, verificará se o interessado atende aos requisitos qualificatórios exigidos 
pela Secretaria Municipal de Saúde para o exercício das atividades laborais referentes à função para a qual se inscreveu, constantes no item 3 
deste Regulamento, bem como se anexou toda a documentação exigida no itens 2�2�1�1 deste Edital;
5.1.2. Esta etapa se constitui em fase ELIMINATÓRIA devido à verificação da Comissão Interna do Processo Seletivo, dos requisitos acadêmicos 
exigidos para exercício das atividades laborais referentes à função para a qual o candidato se inscreveu;
5�1�3� Na hipótese de não comprovação constante do REQUISITO DE INVESTIDURA, nos termos do item 5�1�1 do presente Regulamento, o can-
didato estará SUMARIAMENTE ELIMINADO do Processo Seletivo;
5�1�4� Não serão computados pontos aos itens exigidos a título de REQUISITO DE INVESTIDURA�
5�2� COMPROVAÇÃO E ANÁLISE DAS INFORMAÇÕES CURRICULARES
5.2.1. Entende-se como análise das INFORMAÇÕES CURRICULARES a confirmação ou não de que o candidato possui os itens a serem pontu-
ados, os quais foram informados no cadastramento do currículo, englobando cursos específicos na área de atuação e experiências profissionais. 
Nesta etapa, a Comissão Interna do Processo Seletivo, verificará se o interessado apresenta os documentos comprobatórios referentes à etapa de 
INFORMAÇÕES CURRICULARES na função para a qual se inscreveu;
6� DOS RECURSOS
6�1 – Os recursos serão dirigidos ao Prefeito Municipal, que sobre eles decidirá�
6�2 – Será de inteira responsabilidade da Secretaria da Administração a realização dos demais atos, funções e atribuições necessárias ao perfeito 
funcionamento e a realização do Processo Seletivo�
7� DO RESULTADO FINAL
7�1� Transcorrido o prazo sem a interposição de recursos ou ultimado os seus julgamentos, a Comissão de Organização do Processo Seletivo 
Simplificado encaminhará o resultado do processo seletivo para o Prefeito Municipal homologar;
7�2� No caso de empate será observado o critério o de maior idade�
7.3. O resultado final do PSS será disponibilizado no site eletrônico do município de Epitaciolândia www.epitaciolandia.ac.gov.br, diário oficial do 
Estado do Acre, e murais de publicação da Prefeitura Municipal e Secretaria de Saúde;
7.4. O ato de homologação do Processo Seletivo Simplificado surtirá seus efeitos legais a partir de sua publicação no Diário Oficial do Epitaciolândia;
7�5� A convocação de selecionado para assinatura de Contrato Administrativo, se dará por meio de publicação do ato de convocação no Diário 
Oficial do Acre.
8� DISPOSIÇÕES FINAIS
8.1. A validade deste Processo Seletivo Simplificado é de 12 meses, contado da data de sua homologação, podendo por prorrogado por interesse público;
8.2. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a qualquer tempo, em especial na 
ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de 
medidas de ordem administrativa, cível e criminal;
8�3� É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação/divulgação de todos os atos/editais/anexos/comunicados/convocações, 
referentes a este processo seletivo simplificado.
Epitaciolândia – Acre, 17 de maio de 2021�

SÉRGIO LOPES DE SOUZA
PREFEITO DE EPITACIOLÂNDIA

ANEXO I
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO EDITAL Nº 003/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
FUNÇÃO PÚBLICA: ____________________________________________________________
Telefones para contato: ( ) _______________¬¬______________________________________
DADOS PESSOAIS:
Nome do candidato: ____________________________________________________________
Sexo: M ( ) F ( )
Estado Civil: Data de Nascimento: ______/_______ / _______
Naturalidade: ________________________Nacionalidade: _____________________________ RG: Órgão Emissor: UF: _____________________ 
Data de Emissão: ______/______/______ CPF: _____________________________________ PIS/PASEP: ________________________
Título de Eleitor: ____________________________ Zona: _________ Seção: ______________
Cart. Profissional: _________________Série: ______ UF: Data de Exp.: ______/______/______
Cert� Reservista (candidato do sexo masculino): _________Série: ________ Região:_________
Endereço: _______________________________Nº ________ Bairro: _____________________ Cidade:_________________________________ 
UF: _______ CEP:______________________
Nome do Pai: __________________________________________________________________
Nome da Mãe: _________________________________________________________________
Outro vínculo empregatício: Sim ( ) Não ( )
Local: _______________________________________________________________________
Função: _________________________ Tempo de serviço: ___________________________

ESPECIALIDADE:
Função/Cargo:
FUNÇÃO VAGA
Médico Plantonista 12h
Médico Plantonista 06h
Enfermeiro Plantonista 12h
Enfermeiro Plantonista 06h
Técnico e Enfermagem Plantonista 12h
Técnico e Enfermagem Plantonista 06h
DECLARO, SOB AS PENAS DE LEI, QUE AS INFORMAÇÕES AQUI APRESENTADAS SÃO VERDADEIRAS E DE MINHA INTEIRA RESPONSA-
BILIDADE E DECLARO AINDA ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODAS AS REGRAS APRESENTADAS NESTE EDITAL�
Epitaciolândia/AC, de de 2021�
Assinatura do Candidato(a)
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ANEXO II
FORMULÁRIO PARA RECURSO EDITAL Nº 003/2021
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO
Nome do candidato:
 Nº de Inscrição:
Ao Senhor Prefeito:
Como candidato ao processo seletivo para a função de , solicito a revisão 
de minha pontuação na Avaliação Curricular, sob os seguintes argumentos: 
________________________________________________________
_____________________
________________________________________________________
_____________________
________________________________________________________
_____________________
________________________________________________________
_____________________
________________________________________________________
_____________________
________________________________________________________
_____________________
________________________________________________________
_____________________
________________________________________________________
_____________________
________________________________________________________
_____________________
________________________________________________________
_____________________
________________________________________________________
_____________________
________________________________________________________
_____________________

Epitaciolândia/AC, ____ de   __________________ 2021� 
 
Assinatura do Candidato
Atenção: 
1� Preencher o recurso com letra legível� 
2� Apresentar argumentações claras e concisas�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 017/2021
Para que produzam os efeitos legais em sua plenitude, HOMOLO-
GO os trabalhos do Pregoeiro e adjudico o objeto licitado conforme 
Pregão Presencial SRP nº 017/2021, do tipo menor preço por item, 
destinado ao Registro de preços para contratação de empresa es-
pecializada no fornecimento de material de higiene e limpeza, para 
atender as necessidades do Município de Epitaciolândia, em favor 
das empresas: B� P� B� ALMEIDA, CNPJ n° 32�512�975/0001-95, nos 
itens 03, 04, 05, 10, 15, 19, 73, 74, 81, 97, 105, 149, perfazendo 
um valor global de R$ 180�654,00 (cento e oitenta mil, seiscentos 
e cinquenta reais); CONSTRUTORA PRECISÃO EIRELI, CNPJ n° 
84�310�242/0001-71, nos itens 08, 12, 14, 16, 20, 86, 88, 89, 94 e 98, 
perfazendo um valor global de R$ 103�110,00 (cento e três mil, cento 
e dez reais); J� CARLOS OLIVEIRA, CNPJ nº 10�425�300/0001-76, 
nos itens 06, 07, 09, 13, 17, 18, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 
30, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 
49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 61, 62, 68, 69, 70, 71, 
72, 75, 76, 77, 78, 79, 80, 82, 84, 85, 87, 90, 91, 92, 93, 95, 96, 99, 
100, 101, 102, 103, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113, 114, 115, 116, 
117, 118, 119, 120, 121, 122, 123, 124, 125, 126, 127, 128, 129, 
130, 131, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 140, 141, 142, 
143, 144, 145, 146, 147, 148, 150, 151, 152, 153, 154, 155, 156, 
159, 160, 161, 162, 163, 164, 165, 166, perfazendo um valor global 
de R$ 959�662,70 (novecentos e cinquenta e nove mil, seiscentos 
e sessenta e dois reais e setenta centavos); REAL DREAMS EIRE-
LI, CNPJ nº 34�038�376/0001-07, nos itens 01, 02, 11, 63, 64, 65, 
66, 67, 83, 104, 106, 157, 158,  perfazendo um valor global de R$ 
168�055,00 (cento e sessenta e oito mil, cinquenta e cinco reais)� O 
item 31 foi considerado fracassado�
Epitaciolândia-AC, 17 de maio de 2021�

SÉRGIO LOPES DE SOUZA
Prefeito Municipal

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA

Extrato de Contrato
Pregão Presencial SRP n° 003/2021�
N° do Contrato: 040/2021�
PARTES: Prefeitura Municipal de Epitaciolândia (Contratante) e Fernan-
do de Souza Oliveira (Contratado)�
OBJETO: Contratação de pessoa física ou pessoa jurídica, prestado-
ra de serviços de locação de máquinas, equipamentos, com operador, 
caminhões e veículos leves, com condutor, visando atender às neces-
sidades da Prefeitura Municipal de Epitaciolândia/Acre em caráter não 
eventual, conforme especificações e quantidades contidas no Termo de 
Referência (ITEM 11)�
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8�666/93 e demais legislação correlata�
VALOR: R$ 87�600,00 (oitenta e sete mil e seiscentos reais)�
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do contrato�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Programa de Trabalho: 08�10�04�451�0010�2�025 – Manutenção da Se-
cretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos� 
Elemento de Despesa: 3�3�90�36�00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Física�
Fonte de Recurso: 001 – RPM�
DATA DA ASSINATURA: 14/05/2021�

SIGNATÁRIOS: Pela Contratante, Sérgio Lopes de Souza, Prefeito 
Municipal de Epitaciolândia e, o Contratado, Fernando de Souza Oliveira�

ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE EPITACIOLÂNDIA

Extrato de Contrato
Adesão à Ata de Registro de Preços N° 004/2021 – Prefeitura Municipal 
de Brasiléia/AC / Pregão Presencial SRP Nº 035/2020�
N° do Contrato: 036/2021�
PARTES: Prefeitura Municipal de Epitaciolândia (Contratante) e A P do 
Nascimento Neto (Contratada)�
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de 
expediente, visando atender às necessidades da Prefeitura Municipal 
de Epitaciolândia/AC�
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8�666/93 e demais legislação correlata�
VALOR: R$ 49�905,00 (quarenta e nove mil, novecentos e cinco reais)�
VIGÊNCIA: 14/05/2021 a 14/05/2022�
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 
02�10�04�122�0010�2�002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito; 
03�10�04�122�0010�2�003 – Manutenção do Gabinete do Vice Pre-
feito; 04�10�04�122�0010�1�003 – Manutenção da Secretaria de Ad-
ministração; 05�10�04�123�0010�2�006 – Manutenção do Serviço de 
Fiscalização, Contabilidade e Tesouraria; 06�10�20�122�0010�2�011 
– Manutenção da Secretaria de Agricultura; 07�10�12�361�0042�2�018 
– Manutenção das Atividades Educacionais; 07�10�12�361�0042�2�062 
– Salário-Educação; 07�30�12�361�0042�2�056 – Manutenção e Desen-
volvimento do Ensino Fundamental - Apoio; 08�10�04�451�0010�2�025 
– Manutenção da Secretaria de Obras e Serv� Urbanos; 
09�20�10�301�0028�2�030 – Manutenção da Secretaria Municipal 
de Saúde; 09�20�10�301�0159�2�071 – Piso de Atenção Básica – 
Fixo; 09�20�10�301�0165�1�099 – Rede de Atenção Psicossocial; 
09�20�10�301�0165�1�100 – Núcleo de Apoio a Saúde da Família – 
NASF; 09�20�10�304�0159�2�074 – Programa de Vigilância Epidemio-
lógica, Sanitária, Ambiental e Endemias; 10�20�08�243�0025�2�082 
– Índice de Gestão Descentralizada do Programa Bolsa Família; 
10�20�08�244�0025�2�037 – Manut� Ativ� Secret� Mun� Cidadania Trab� 
B� Estar Social; 10�20�08�244�0025�2�078 – Manutenção do Conselho 
Tutelar; 10�20�08�244�0025�2�080 – Serviço de Proteção Social Bási-
ca; 10�20�08�244�0025�2�083 – Índice de Gestão Descentralizada do 
SUAS; 10�20�08�244�0025�2�084 – Serviço de Proteção Social Espe-
cial; 11�10�18�541�0058�1�082 – Manutenção da Secretaria de Meio 
Ambiente e Turismo; 12�10�27�812�0105�2�052 – Manutenção da Se-
cretaria de Cultura e Esporte�
Elemento de Despesa: 3�3�90�30�00 – Material de Consumo�
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